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ANEXO I 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADE  

Todo Evento Promovido Será Executado Seguindo o Horário Local (Brasília) 

 
DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES DATAS 

Publicação do edital  01/12/2025 
Periodo de impugnação do edital 01/12 A 

03/12/2025 
Resultado dos recurso de impugnação do edital 05/12/2025 
Período de inscrições pela internet e Entrega de titulos 
(somente através do site( www.gamaconsult.com.br ) 

06/12/2025 A  
21/12/2025 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 06/12 A 
09/12/2025 

Divulgação do resultado das isenções deferidas e indeferidas 10/12/2025 
Período de recurso contra o indeferimento da isenção 12/12 A 

14/12/2025 
Resposta dos recursos contra o indeferimento das isenções 18/12/2025 
Último dia para pagamento do boleto bancário 22/12/2025 
Divulgação dos candidatos com pedidos de condição especial 
-Divulgação dos candidatos que se declararam como PcD 
-Divulgação preliminar das inscrições 

 
29/12/2025 

Período de recursos contra o resultado preliminar das inscrições, dos pedidos de 
atendimento especial, e dos candidatos que se declararam como pessoa com deficiência 
PcD 

04/01 A 
06/01/2026 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar das inscrições, dos pedidos de 
atendimento especial e dos candidatos que se declararam como PCD (Pessoas com 
Deficiência) 

07/01/2026 

Divulgação da homologação das inscrições 08/01/2026 
Divulgação dos locais das provas objetiva 08/01/2026 
Realização da prova objetiva 11/01/2026 
Divulgação do gabarito da prova objetiva 12/01/2026 
Prazo de recursos contra o gabarito da prova objetiva  15/01 A  

17/01/2026 
Respostas aos recursos contra o gabarito da prova objetiva 
   Gabarito oficial final da prova objetiva 
Resultado preliminar da prova objetiva  
Resultado preliminar da prova de títulos 
Resultado preliminar da prova prática 

 
16/01/2026 

Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  
Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos 
Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova prática 

19/01 A  
21/01/2026 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da prova prática 
Resultado final e homologação do Processo Seletivo 

 
27/01/2026 

Este Cronograma tem caráter Orientativo, podendo suas datas sofrer alterações em função da necessidade de ajustes 

operacionais, a critério da Prefeitura Manduri-SP , e da empresa Gama Consultoria em Gestão Pública LTDA. Todos os 

atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo serão objeto de publicação por editais ou avisos publicados 

no Diário Oficial do Município e no site www.gamaconsult.com.br. 

 

 

http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
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EDITAL DE ABERTURA Nº 003/2025 

A Comissão para o Processo Seletivo nº03/2025, nomeada através da Portaria nº 8.627/2025 pela 
Prefeitura do Município de Manduri- SP, aos dezessete do mês de novembro de 2025. no uso de suas 
atribuições legais e na forma prevista no Inciso II do artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, com a 
Lei Orgânica do Município demais leis municipais referentes ao assunto e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que 
estarão abertas as inscrições do Processo Seletivo para Contratação temporária por tempo determinado, 
conforme abaixo discriminado:  

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será realizado pela empresa Gama Consultoria em gestão pública, encarregado 
do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, será fiscalizado pela 
Comissão Especial de Organização com o acompanhamento e Fiscalização durante o Processo Seletivo no 
Município de MANDURI-SP 
1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de avaliação de conhecimentos por meio de aplicação de 
Prova Objetiva de caráter classificatório, prova escrita, e prova    de títulos, de caráter classificatório, de 
acordo com a especificidade do cargo, em conformidade com o estabelecido neste Edital, ambas 
realizadas pela Empresa: GAMA - CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA – LTDA. 
1.3 O cronograma de atividades encontra-se no ANEXO-I. 
1.4 O programa das provas objetivas encontra-se no ANEXO-III - Conteúdo Programático. 
1.5 As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no ANEXO IV– Atribuição do Cargo. 
1.6 Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. 
1.7 A COMISSÃO ORGANIZADORA DO Processo Seletivo publicará avisos de todas as etapas deste 
Processo que serão publicados no Jornal Oficial Eletrônico do Município  
1.7.1. Toda menção a horário neste Edital, e seus Editais Complementares, terá como referência o horário 
oficial da Capital do Estado de SÃO PAULO. 
1.8 Segue abaixo ANEXO-II, Quadro de cargo:  
  

QUADRO DE CARGOS 
ENSINO SUPERIOR 

                                                              
CARGO Nº 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 
REQUESITO PARA 
A FUNÇÃO 

Professor 
Educaça o 
Ba sica I 
(Infantil 

CR R$ 3.650,83  30 hs Curso Superior 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia com 
habilitaça o para atuar 
na educaça o infantil 
ou Curso Normal em 
ní vel Superior. 

Professor 
Educaça o 
Ba sica II (1º ao 
5º Ano) Ensino 
Fundamental 

CR R$3.650,83 30 hs Curso Superior 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal em ní vel 
Superior. 

Professor 
Educaça o 
Ba sica - III - 
(Arte) 

CR R$ 24,34/ hora aula 30hs Curso Superior 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia com 
habilitaça o especifica 
em a rea pro pria e/ou 
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complementaça o nos 
termos da legislaça o 
vigente. 

Professor 
Educaça o 
Ba sica- III - 
(Educaça o 
Fí sica) 

CR R$ 24,34/ hora aula 30hs Curso Superior 
Licenciatura plena em 
Pedagogia com 
habilitaça o especifica 
em a rea pro pria e/ou 
complementaça o nos 
termos da legislaça o 
vigente, registro no 
sistema CREF 

Professor 
Educaça o 
Ba sica – III - 
(Ingle s) 

CR R$ 24,34/ hora aula 30hs Curso Superior 
Licenciatura plena em 
Pedagogia com 
habilitaça o especifica 
em a rea pro pria e / ou 
complementaça o nos 
termos da legislaça o 
vigente. 

Professor de 
AEE 

CR R$ 3.650,83 30hs Curso Superior 
Licenciatura plena em 
Pedagogia e 
especializaça o em 
educaça o especial. 

Monitor de 
Creche 

CR R$ 3.028 40hs Curso Superior 
Licenciatura plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

ENSINO SUPERIOR R$ 40,00 
 

2.1 A abertura das inscriço es sera  no dia 06/12/2025 atrave s do endereço eletro nico 

www.gamaconsult.com.br . 

2.1.1. As inscriço es sera o realizadas via internet, atrave s do endereço eletro nico 

www.gamaconsult.com.br  durante o perí odo compreendido entre as 07h (sete horas) do dia 

06/12/2025, ate  a s 23h59 min (vinte e tre s horas e cinquenta e nove minutos) do dia 21/12/2025 

considerado, para tanto, o hora rio oficial de Brasí lia 

2.2 Para cada participante sera  permitida apenas uma inscriça o por turno de aplicaça o da prova seja por 

isença o ou por pagamento da taxa. Caso o Candidato tenha efetuado, duas ou mais inscriço es por turno 

de aplicaça o observando os procedimentos, somente a u ltima inscriça o realizada sera  va lida. 

2.3 Para inscrever-se via Internet, o candidato devera  acessar o endereço eletro nico 

www.gamaconsult.com.br  durante o perí odo das inscriço es, atrave s dos links correlatos ao processo 

Seletivo e efetuar sua inscriça o, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:  

2.4 Ler e aceitar o requerimento de inscriça o, preencher o formula rio de inscriça o, transmitir os dados 

via Internet e imprimir o boleto banca rio; 

http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
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2.5 O u ltimo dia para pagamento das inscriço es, para ter sua validade, sera  ate  o dia 22/12/2025, sera  

divulgado no site www.gamaconsult.com.br , resultado preliminar das inscriço es e prazo de recursos que 

antecedem a homologaça o das inscriço es, de acordo com o ANEXO-I, CRONOGRAMA DE ATIVIDADES.  

2.6 O boleto banca rio, com vencimento para o dia 22/12/2025, disponí vel no endereço eletro nico 

www.gamaconsult.com.br, somente podera  ser impresso, apo s a conclusa o do preenchimento da ficha de 

solicitaça o de inscriça o on-line; 

2.7 As inscriço es efetuadas via Internet somente sera o confirmadas apo s a comprovaça o do pagamento 

do valor da inscriça o; 

2.8 As solicitaço es de inscriça o via Internet, cujos pagamentos forem efetuados apo s o dia 22/12/2025 

na o sera o aceitas. 

2.9 A empresa Gama–Consultoria em Gesta o Pu blica na o se responsabiliza por solicitaço es de inscriço es 

via Internet na o recebidas por motivo de ordem te cnica dos computadores, falha de comunicaça o, 

congestionamento de linhas de comunicaça o, bem como outros fatores de ordem te cnica que 

impossibilitem a transfere ncia de dados; 

2.10 O candidato devera  observar o resultado preliminar das inscriço es e o prazo de recursos que sera  do 

dia 04/01 a 06/01/2025 até as 23 horas 59:59. 

2.11 O Candidato que fizer a inscriça o e na o constar seu nome no resultado preliminar das inscriço es, 

devera  interpor recurso no site www.gamaconsult.com.br na a rea do candidato e enviar o comprovante 

de pagamento em anexo. 

2.12 O Candidato que inobservar resultado preliminar das inscriço es, e na o entrar com recursos na a rea 

do candidato para organizar sua inscriça o, ficara  impedido de participar do Processo Seletivo. 

2.13 Ao se inscrever o candidato devera  preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo 

para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome tera  sua 

inscriça o indeferida. 

2.14 O descumprimento das instruço es de inscriça o via Internet implicara  a na o efetivaça o da inscriça o. 

2.15 O candidato e  responsa vel pelas informaço es prestadas no formula rio de inscriça o, arcando com as 

eventuais conseque ncias de erros de preenchimento do documento.  

2.16 Ao inscrever-se no processo Seletivo e  recomenda vel ao candidato observar atentamente as 

informaço es sobre a aplicaça o das provas. 

2.17 As informaço es prestadas no formula rio de inscriça o via Internet sera o de inteira responsabilidade 

do candidato. 

2.18 Efetivada a inscriça o, na o sera o aceitos pedidos para alteraça o do cargo. 

2.19 Somente sera  devolvido o valor da inscriça o caso ocorra o cancelamento do Processo Seletivo pela 

administraça o ou por decisa o judicial, o candidato podera  solicitar a restituiça o do valor da taxa de 

inscriça o junto ao setor responsa vel. 

2.20 Na o sera o aceitas inscriço es por via postal, fac-sí mile, transfere ncia de conta corrente, DOC, ordem 

de pagamento, condicionais ou extempora neas ou por qualquer outra via que na o as especificadas neste 

Edital. 

2.21 Antes de enviar o formula rio de inscriça o pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de 

inscriça o o candidato devera  tomar conhecimento do conteu do deste Edital e seus anexos, certificando 

sobre os requisitos exigidos. 

2.22 Os dados constantes da ficha de inscriça o sa o de inteira responsabilidade do candidato, inclusive 

quanto aos erros, omisso es ou incorreço es. Em caso de falsa declaraça o o candidato estara  sujeito a s 

http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
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sanço es previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no para grafo u nico do artigo 10 do Decreto 

Federal nº. 83.936/79. 

2.23 Na o sera  permitida a transfere ncia da taxa de inscriça o para outro candidato. 

2.24 Caso o pagamento da taxa na o for confirmado por motivos de falhas em equipamento, 

congestionamento de linhas de comunicaça o ou qualquer outro fator de ordem te cnica alheios a  

prefeitura do Município de Manduri-SP e a organizadora do certame, que impossibilitem a transfere ncia 

de dados, devera  o candidato, apo s a homologaça o, apresentar recurso comprovando o pagamento da 

taxa para efetivar sua inscriça o. 

2.25 O candidato ao realizar sua inscriça o, tambe m manifesta cie ncia quanto a  possibilidade de 

divulgaça o de seus dados em listagens resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos a  

data de nascimento, a notas e ao desempenho, ser pessoa com deficie ncia (se for o caso), entre outros, 

tendo em vista que essas informaço es sa o essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 

atinentes ao Processo Seletivo. Na o cabera o reclamaço es posteriores nesse sentido, ficando os candidatos 

cientes tambe m de que, possivelmente, tais informaço es podera o ser encontrados na rede mundial de 

computadores por meio dos mecanismos de buscas atualmente existentes. 

3.DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

3.1 A s Pessoas com Deficie ncia que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes sa o facultadas no 

inciso VIII do artigo da Constituiça o Federal e  assegurada o direito de inscriça o para o cargo em Processo 

Seletivo, desde que o exercí cio do cargo seja compatí vel com a respectiva deficie ncia. 

3.2 Consideram-se PCDs aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal nº 3.298/99.  

3.3 Fica reservado a s Pessoas com Deficie ncia 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  

3.4 Se a fraça o do nu mero for inferior a 0,5 (cinco de cimos), este podera  ser desprezado, na o se 

reservando vagas para Pessoas com Deficie ncia;  

3.5 Se a fraça o do nu mero for igual ou superior a 0,5 (cinco de cimos), este sera  arredondado, de modo 

que o nu mero de vagas destinadas a s Pessoas com Deficie ncia seja igual ao nu mero inteiro subsequente. 

3.6 Considerando as regras previstas acima, sera  contratado um candidato PcD a cada dez contrataço es, 

ou seja, 10 contrataço es x 5% = 0,5, arredondando-se para o primeiro nu mero inteiro – 1 (uma) 

contrataça o de PCD; podendo haver contrataça o anterior caso o candidato PcD esteja classificado, na lista 

geral, em melhor colocaça o. 

3.7 As Pessoas com Deficie ncia, resguardadas as condiço es especiais previstas no Decreto Federal nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40, participara o do Processo Seletivo em igualdade de condiço es 

com os demais candidatos, no que se refere ao conteu do das provas, a  avaliaça o e aos crite rios de 

aprovaça o, ao dia, hora rio e local de aplicaça o das provas, e a nota mí nima exigida para todos os demais 

candidatos. Os benefí cios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, devera o ser requeridos durante o perí odo das 

inscriço es, atrave s de ficha de inscriça o especial.  

3.8   As Pessoas com Deficie ncia, durante a realizaça o da sua inscriça o, devera o encaminhar o laudo em 

anexo ate  o dia 21/12/2025 os seguintes documentos:  

a) Laudo me dico original e expedido no prazo ma ximo de 60 (sessenta) dias antes do te rmino das 

inscriço es, atestando a espe cie e o grau ou ní vel da deficie ncia, com expressa refere ncia ao co digo 

correspondente da Classificaça o Internacional de Doença – CID, bem como a prova vel causa da 

deficie ncia, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova;  

b) Informar o seu nome, documento de identidade (RG) e opça o de cargo; 
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c) Os candidatos que necessitarem de condiça o especial para realizaça o da prova, devera o solicitar 

“condiça o especial”, no momento da inscriça o, devendo anexar ao pedido um atestado me dico recente 

informando a espe cie e o grau ou ní vel da deficie ncia. 

3.9 Sera o indeferidas as inscriço es na condiça o especial de PcD dos candidatos que na o encaminharem 

dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo me dico. 

3.10 Aos deficientes visuais (amblí opes) sera o oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 

correspondente a corpo 24, devendo o candidato solicitar no momento da inscriça o.  

3.11 Os candidatos que na o atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital sera o 

considerados como na o PCDs e na o tera o prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos 

alegados.  

3.12 O candidato PcD que na o realizar a inscriça o conforme instruço es constantes neste Edital, na o 

podera  impetrar recurso em favor de sua situaça o.  

3.13 O candidato com deficie ncia devera , apo s a efetivaça o da sua inscriça o, enviar o Laudo com o CID 

digitalizado, para o campo especifico do site: www.gamaconsult.com.br  na a rea do candidato. A 

instituiça o organizadora na o se responsabiliza pelos laudos que na o forem anexados e enviados.  

3.14 A publicaça o do resultado final do Processo Seletivo sera  feita em uma lista, contendo informaço es 

de ampla concorre ncia, PCDs. 

4.0 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1 Os candidatos que atendam a pelo menos um dos requisitos citados a seguir, podera o solicitar 

isença o do pagamento da taxa de inscriça o, no perí odo de 06/12 a 09/12/2025, devendo para tanto, 

assinalar o tipo de Isença o pretendido no formula rio de pedido de inscriça o, disponí vel no site 

www.gamaconsult.com.br. e anexar a documentaça o relativa ao tipo de isença o. 

4.2 Doadores de Sangue: Candidatos efetivamente doadores de sangue em entidades reconhecidas pelo 

ministe rio da sau de. Os candidatos Doadores de Sangue, ale m de preencher o formula rio de inscriça o a 

opça o correspondente ao tipo de isença o pretendida, devera o ainda, enviar (UPLOAD) via endereço 

eletro nico www.gamaconsult.com.br  co pia legí vel digitalizada de Declaraça o de efetivo doador e de 

Histo rico contendo no mí nimo 02 (duas doaço es de sangue no perí odo de 02 ano ate  o u ltimo dia de 

inscriça o deste Processo Seletivo 4.3. Candidatos efetivamente doadores de medula o ssea em entidades 

reconhecidas pelo ministe rio da sau de. Os candidatos Doadores de Medula O ssea cadastrados, ale m de 

preencher o formula rio de inscriça o a opça o correspondente ao tipo de isença o pretendida, devera o 

ainda, enviar (UPLOAD) via endereço eletro nico www.gamaconsuilt.com.br  co pia legí vel digitalizada do 

laudo emitido por me dico de entidade reconhecida pelo Ministe rio da Sau de, que comprove que o 

candidato efetuou a doaça o de medula o ssea, bem como a data de doaça o 

4.4 Candidatos que pertençam aos programas sociais (CadU nico), inscrito no Cadastro U nico para 

programas Sociais do Governo Federal – CadU nico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007; for membro de famí lia de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, ou 

seja, aquela com renda per capita de ate  meio sala rio-mí nimo ou que possua renda familiar mensal de ate  

tre s sala rios mí nimos. 

4.5 A empresa Gama Consultoria em Gesta o Pu blica LTDA, consultara  o o rga o gestor do CadU nico para 

verificar a veracidade das informaço es prestadas pelo candidato. A documentaça o solicitada nos subitens 

4.2, devera  ser digitalizada em arquivo u nico de no ma ximo 2MB, em formato PDF, e anexada em local 

pro prio do formula rio eletro nico de inscriça o, obedecendo a s demais instruço es contidas na pa gina de 

inscriça o do Processo Seletivo. 

http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsuilt.com.br/
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4.6 A declaraça o falsa sujeitara  o candidato a s sanço es previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

para grafo u nico, do art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979 e estara  sujeito a 

Cancelamento da inscriça o e exclusa o do Processo Seletivo, se a falsidade for constatada antes da 

homologaça o de seu resultado 

4.7 Exclusa o da lista de aprovados, se a falsidade for constatada apo s a homologaça o do resultado e antes 

da nomeaça o para o cargo; e declaraça o de nulidade do ato de nomeaça o, se a falsidade for constatada 

apo s a sua publicaça o. 

4.8 A relaça o dos candidatos com pedidos de isença o da taxa de inscriça o deferidos sera  disponibilizada 

na internet, no endereço eletro nico www.gamaconsult.com.br  no prazo estipulado no ANEXO-I, 

Cronograma de Atividades. 

4.9 O candidato com pedido de isença o deferido tera  sua inscriça o automaticamente confirmada. Os 

candidatos com pedidos de isença o da taxa de inscriça o indeferidos podera o interpor recurso mediante 

o preenchimento de formula rio disponí vel na pa gina eletro nica www.gamaconsult.com.br  conforme 

consta no ANEXO-I, Cronograma de Atividades deste Edital. 

4.10 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isença o indeferidos, devera o imprimir e efetuar o 

pagamento ate  a data prevista no ANEXO-I, Cronograma de Atividades deste Edital. 

4.11 Na o sera o aceitos NIS nas seguintes situaço es: 

a)  Que na o estiverem no nome do candidato a  vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro 

do perfil 

b) Com status inva lido e/ou excluí do na base de dados do CadU nico; 

c) Identificado na base do Cadastro U nico com renda per capita familiar fora do perfil; 

d) Desatualizado ha  mais de 48 meses, conforme portaria n° 177, de 16 de junho de 2011, art. 18, § 4º. 

e) Na o sera o realizados pedidos de correça o do NIS digitado erroneamente. 

f)  Na o sera o aceitas alteraço es no NIS apo s a efetivaça o da inscriça o. 

4.12 Para que o candidato na o tenha problemas com indeferimento da solicitaça o e  necessa rio que 

indique em sua Ficha de Inscriça o os dados cadastrais exatamente como esta o no CadU nico. 

5.  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, HORÁRIO E LOCAIS DE PROVAS 

5.1 Sera  divulgado no dia 08/01/2026 a relaça o dos candidatos que tiveram suas inscriço es 

homologadas. 

5.2 Sera  divulgado no dia 08/01/2026 o hora rio e local de realizaça o das provas nos locais mencionados 

no item 1.7. 

5.3 E  de inteira responsabilidade do candidato o acesso e verificaça o dos locais de prova. 

6 .DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 Este Processo Seletivo sera  realizado em 02 (duas) etapas, conforme especificadas a seguir. 

6.2 1ª Etapa: Prova Escrita Objetiva, de cara ter classificato rio. 

6.3 2ª Etapa de provas de tí tulos proveniente especí fico de cada cargo de cara ter classificato rio. 

6.5 As etapas do Processo Seletivo sera o realizadas em datas previstas no ANEXO-I CRONOGRAMA DE 

ATIVIDADES deste Edital. Ressalta-se, contudo, a possibilidade de eventuais alteraço es em decorre ncia 

de necessidade, desde que devidamente motivadas, justificadas e comunicados aos candidatos na pa gina 

eletro nica www.gamaconsult.com.br resguardando o direito dos candidatos 

7.PROVA OBJETIVA 

7.1 As provas sera o realizadas na cidade de MANDURI-SP, no dia 11/01/2026 com duraça o de 4h 
(quatro horas), ja  incluí do o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
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7.2 O candidato devera  comparecer ao local designado, com antecede ncia mí nima de 45 minutos, munido 
de DOCUMENTO IDENTIFICAÇA O ORIGINAL COM FOTO, munido de caneta esferogra fica de tinta azul ou 
preta em material transparente. 
72.1. O porta o da unidade de aplicaça o sera  fechado 15 (quinze) minutos antes do iní cio das provas, a s 
7h45min no perí odo matutino e as 13H45 min no perí odo vespertino de acordo com o hora rio oficial de 
Brasí lia. 
7.2.2.  A partir do fechamento do porta o e  vedada a entrada de pessoas ou objetos (materiais, 
documentos) no local de prova, bem como e  vedado aos candidatos qualquer contato com o ambiente 
externo. 
7.2.2.1. A partir da abertura dos porto es e entrada do candidato no local de aplicaça o e  vedado ao 
candidato usar o celular, circular ou permanecer nos ambientes comuns da instituiça o. 
7.3 Sera o considerados documentos de identificaça o que tenham fe  pu blica aqueles que permitem a 
comparaça o da impressa o digital e forem expedidos pelas Secretarias de Segurança Pu blica, Diretoria 
Geral da Polí cia Civil, Forças Armadas e Polí cia Militar, bem como a Carteira de Trabalho e Previde ncia 
Social-CTPS, a Carteira Nacional de Habilitaça o–CNH e as Carteiras expedidas por Ordens ou Conselhos 
Profissionais que, por Lei Federal, sa o va lidas como documentos de identificaça o 
7.4 Na o sera  aceito documento de identificaça o apresentado pelo candidato em formato digital que tenha 
sido fotografado, digitalizado ou escaneado em aparelho celular ou outro equipamento eletro nico, co pia 
do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 
7.4.1.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaça o da prova, documento 
de identificaça o original, por motivo de perda, roubo ou furto, podera  apresentar fotoco pia e devera  
portar documento que ateste o registro da ocorre ncia em o rga o policial, expedido no ma ximo, 30 (trinta) 
dias antes. Na ocasia o, sera  submetido a  identificaça o especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressa o digital em formula rio pro prio. 
7.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-a o em forma de testes, atrave s de questo es de mu ltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questa o tera  apenas 01 (uma) 
alternativa correta. 
7.5.1. Na prova escrita sera  atribuí da pontuaça o de 0,0 (zero) a questo es com mais de uma opça o 
assinalada, questo es sem opça o, com rasuras ou preenchidas a la pis. 
7.5.2. Os prejuí zos advindos do preenchimento indevido do carta o de respostas sera o de inteira 
responsabilidade do candidato. Sera o consideradas marcaço es indevidas as que estiverem em desacordo 
com este Edital ou com as instruço es do carta o de respostas, como marcaça o rasurada, emendada ou com 
o campo de marcaça o na o preenchido integralmente. Em hipo tese alguma havera  substituiça o do carta o 
de respostas por erro do candidato. 
7.5.3. O candidato na o devera  amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 
o seu carta o de respostas, sob pena de arcar com os prejuí zos advindos da impossibilidade de realizaça o 
da leitura o tica. 
7.5.4.O candidato e  responsa vel pela confere ncia de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
nu mero de inscriça o, sua data de nascimento e o nu mero de seu documento de identidade. Todos os 
candidatos, ao terminarem as provas, devera o, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicaça o o carta o 
de respostas que sera  utilizado para a correça o de sua prova. O candidato que descumprir a regra de 
entrega desse documento sera  eliminado do Processo Seletivo. 
7.6 Em caso de anulaça o de questo es, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas sera o consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes sera o atribuí dos a todos os candidatos que na o os obtiveram, independente de recurso. 
7.7 Durante as provas na o sera o permitidas: consultas bibliogra ficas de qualquer espe cie, utilizaça o de 
ma quina calculadora, agendas eletro nicas ou similares, telefone celular, relo gio digital ou qualquer 
material que na o seja o estritamente necessa rio para a realizaça o das provas. 
7.8 O candidato que, durante a realizaça o da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos, 
especificados acima, ou que o aparelho sob sua responsabilidade emita sons atrapalhando a concentraça o 
dos outros candidatos, sera  automaticamente eliminado do Processo. 
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7.9 E  vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realizaça o da prova. 
7.10 Sera  tambe m eliminado do Processo Seletivo o candidato que incorrer nas seguintes situaço es: 
deixar o local de realizaça o da prova sem a devida autorizaça o; tratar com desrespeito os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realizaça o das provas; 
estabelecer comunicaça o com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de 
meios ilí citos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender a s normas contidas no 
caderno de provas e a s demais orientaço es expedidas pela organizaça o do Processo Seletivo. 
7.11 As respostas devera o ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta na Folha de 
Respostas. Na o sera o computadas questo es na o respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a la pis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja 
correta. 
7.12 A Folha de Respostas, cujo preenchimento e  de responsabilidade do candidato, e  o u nico documento 
va lido para a correça o e devera  ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
7.13 Na o sera  computada questa o com emenda ou rasura, ainda que legí vel, nem questa o na o respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma hipo tese havera  
substituiça o da folha de respostas, por erro do candidato. 
7.14 Apo s adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato na o podera , sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorizaça o do Fiscal de Sala; 
7.15 O candidato somente podera  retirar-se do local de aplicaça o das provas, apo s 1 (uma) hora do 
hora rio previsto para o iní cio das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da 
Sala a respectiva folha de respostas e o caderno de provas. 
7.15.1. O candidato que insistir em sair do recinto de realizaça o da prova, descumprindo o disposto no 
subitem devera  assinar termo de ocorre ncia lavrado pelo coordenador local, declarando sua desiste ncia 
do Processo Seletivo. 
7.16 So  sera  permitido ao candidato levar os Cadernos de Questo es, a partir de 3 (tre s) horas do iní cio da 
prova. 
7.17 Os 03 (tre s) u ltimos candidatos que terminarem a prova devera o permanecer juntos no recinto, 
sendo liberados somente apo s os 03 (tre s) terem entregado o material utilizado e terem seus nomes 
registrados na ata, ale m de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 
7.18 Iniciada a prova, o candidato na o podera  retirar-se da sala sem autorizaça o e sem acompanhamento 
da fiscalizaça o. Caso o faça, ainda que por questo es de sau de, na o podera  retornar, em hipo tese alguma. 
7.19 Ao terminar a prova, o candidato entregara , obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu carta o de 
respostas, folha de textos definitivos e o seu caderno de questo es, esse u ltimo ressalvado o disposto no 
subitem 7.16. 
7.20 Na o havera , por qualquer motivo, prorrogaça o do tempo previsto para aplicaça o da prova em raza o 
do afastamento do candidato da sala de provas, salvo as hipo teses previstas expressamente neste edital. 
7.21 Quando, por qualquer raza o fortuita, a aplicaça o das provas sofrer atraso em seu iní cio ou necessitar 
de interrupça o, sera  concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que tenham o 
tempo total previsto neste edital para realiza -las, devendo os mesmos permanecer no local de prova. 
7.22 Na o havera  segunda chamada para a realizaça o da prova. O na o comparecimento implicara  a 
eliminaça o automa tica do candidato. 
7.23 Tera  sua prova anulada e sera  automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que 
durante a sua realizaça o: 
a) For surpreendido dando ou recebendo auxí lio para a execuça o da prova; 
b) Utilizar-se de livros, ma quinas de calcular ou equipamento similar, diciona rio, material com anotaço es 
ou materiais impressos que na o forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro 
candidato; 
c) For surpreendido portando aparelhos eletro nicos e quaisquer utensí lios descritos no subitem 7.7. 
d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicaça o da prova, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) Na o entregar o material da prova ao te rmino do tempo destinado para a sua realizaça o; 
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f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Descumprir as instruço es contidas no caderno de questo es e no carta o de respostas e/ou a folha de 
textos definitivos; 
h) Utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovaça o pro pria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Processo Seletivo; 
i) Na o permitir a coleta de sua assinatura; 
j) For surpreendido portando anotaço es em qualquer meio que na o os permitidos, exceto no seu carta o 
de respostas ou caderno de questo es; 
k) Na o se dirigir para sua sala apo s o fechamento dos porto es; 
l) Receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo apo s o fechamento dos 
porto es; 
m) Que os aparelhos sob sua responsabilidade, mesmo que dentro do envelope de segurança, emitam 
sons que atrapalhem a concentraça o dos outros candidatos no perí odo de prova. 
7.24 Apo s o te rmino da prova e  vedado ao candidato circular ou permanecer nos ambientes comuns da 
instituiça o. 
7.25 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletro nico, estatí stico, visual, grafolo gico ou por 
investigaça o policial, ter o candidato se utilizado de processo ilí cito, sua prova sera  anulada e ele sera  
automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

8.DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

TIPO DE PROVA 
 

NÚMEROS DE                   
QUESTÕES 

 

           PESO DE 
             CADA QUESTÃO 

                    PESO TOTAL 
DAS QUESTÕES 

Língua                                
Portuguesa 

10 2,0 20 

  Matemática 
              10 

 
2,0 20 

Informática  
              10 

 
2,0 20 

Conhecimento 
especifico 

10 4,0 40 

TOTAL 40 ---- 100 

 

9.   DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

9.1 A Prova Escrita Objetiva esta  prevista para o dia 11/01/2026, sendo que o hora rio e local da 

realizaça o sera  divulgado no dia 08/01/2026no endereço eletro nico www.gamaconsult.com.br 

9.2 A Gama Consultoria em Gesta o Pu blica, responsa vel pela organizaça o do Processo Seletivo, na o 

enviara  e-mails e nem corresponde ncias informando os locais de aplicaça o de provas aos candidatos. Os 

locais de provas estara o disponí veis no endereço eletro nico www.gamaconsult.com.br E  

responsabilidade do candidato a verificaça o pre via dos locais de provas, quanto ao dia, local e hora rio de 

sua realizaça o, inclusive a observa ncia de retificaço es. 

9.3 O Municí pio de Manduri - SP e a Empresa Organizadora do Processo Seletivo na o assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentaça o dos candidatos, quando da 

realizaça o das etapas deste certame 

9.4 O Candidato na o podera  declarar desconhecimento do local de prova como argumento de sua 

ause ncia. 

 

10. DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/


 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP                  

                                             PROCESSO SELETIVO N.003/2025 MANDURI-SP                                                                                                                  

Gama Consultoria em Gestão Pública-LTDA-CNPJ 36.466.626/0001-35 Rua Hermes da Fonseca, nº 171 Bairro Centro 
Cívico, CEP: 85.863-300 Foz do Iguaçu-PR-E-mail: gamaconsultoriapr.ltda@gmail.com 

 

10.1 A prova de tí tulos tera  cara ter meramente classificato rio. 

 10.2 Os documentos relativos aos Tí tulos para os Cargos de Ensino Superior, devera o ser Enviados, 

EXCLUSIVAMENTE, na a rea do candidato no ato de inscriça o.  

10.3 O Envio dos documentos relativos a  Prova de Tí tulos na o e  obrigato ria. O candidato que na o entregar 

o Tí tulo na o sera  comprovaça o eliminado do Concurso Pu blico.  

10.4 E  de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentaça o e dos documentos de Tí tulos.  

10.5 Na o sera  aceito entrega ou substituiço es posteriores ao perí odo determinado, bem como, Tí tulos que 

na o constem nas tabelas apresentadas neste Capí tulo. 

10.6 A pontuaça o da documentaça o de Tí tulos se limitara  ao valor ma ximo de 4,0 (quatro) pontos 

10.7 No somato rio da pontuaça o de cada candidato, os pontos excedentes sera o desprezados. 

10.8 Quanto ao contido nas alí neas a), b) e c) os Tí tulos na o podera o ser contados cumulativamente, sendo 

pontuado o de maior grau.  

10.9 A prova de tí tulos tera  cara ter classificato rio. 

 10.10 As co pias dos documentos entregues na o sera o devolvidas e fara o parte integrante da 

documentaça o do Concurso Pu blico. 

 10.11 Sera o considerados Tí tulos somente os constantes na tabela a seguir: 

10.12 TI TULOS NI VEL SUPERIOR 

 
TÍTULOS COMPROVANTE VALOR 

UNITÁRIO/ 

VALOR MÁX 

COMPROVANTE 

A) Doutorado, concluí do ate  a data de 

apresentaça o dos tí tulos, desde que 

relacionada a  a rea do cargo 

 

4,0 

Co pia do diploma, expedido por 

instituiça o oficial de ensino 

superior, devidamente validado 

pelo Ministe rio da Educaça o (MEC) 

ou declaraça o de conclusa o de 

curso, acompanhado da co pia do 

respectivo Histo rico Escolar e ata 

da sessa o de defesa da tese ou 

dissertaça o, datada de, no ma ximo, 

1 (um) ano da data da apresentaça o 

do tí tulo. 

B) Mestrado, concluí do ate  a data de 

apresentaça o dos tí tulos, desde que 

relacionada a  a rea do cargo pretendido 

 

3,0 

C) Po s-Graduaça o Lato Sensu 

(especializaça o) relacionada a  a rea do 

cargo pretendido, com carga hora ria 

mí nima de 360 horas, concluí da ate  a data 

de apresentaça o dos tí tulos. 

 

2,0 

Co pia autenticada do certificado de 
conclusa o, expedido por instituiça o 
oficial de ensino superior, 
devidamente validado pelo Ministe rio 
da Educaça o (MEC) ou declaraça o de 
conclusa o de curso, acompanhado da 
co pia autenticada do respectivo 
Histo rico Escolar. 
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11. DAS NORMAS 

111.. As provas escritas objetivas sera o individuais, na o sendo tolerada a comunicaça o com outro 
candidato, nem utilizaça o de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se a  
Comissa o Especial do Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras, e restabelecer crite rios outros para resguardar a execuça o individual e correta das provas. 
11.2 Em caso de necessidade de amamentaça o durante a realizaça o das provas, a candidata devera  levar 
um acompanhante, que tera  local reservado para esse fim e que sera  responsa vel pela guarda da criança. 
11.3. Na o havera  sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaça o das provas e apo s 
o fechamento dos porto es na o sera  permitida a entrada de candidatos retardata rios. 
11.4 E  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicaça o de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais sera o afixados tambe m nos quadros de aviso 
do Municí pio, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 . Em todas as etapas sera o utilizados os seguintes crite rios de desempate: 

12.2 Maioridade, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos ate  o u ltimo dia de 

inscriça o, nos termos da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que sera  dada 

a prefere ncia ao de idade mais elevada. 

12.3 Maior nu mero de acertos na prova de Conhecimentos Especí ficos. 

12.4 Maior nu mero de acertos na prova de Lí ngua Portuguesa. 

12.5 O Candidato que tiver mais idade considerando-se, caso necessa rio, o hora rio de nascimento 

13. DIVULGAÇÃO DOGABARITO PRELIMINAR 

13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva sera  divulgado no primeiro dia u til apo s a realizaça o 

da referida prova, a partir das 17h00min, publicado no o rga o de imprensa oficial do municí pio e 

disponibilizada no site da empresa responsa vel pela organizaça o do Processo Seletivo, 

www.gamaconsult.com.br 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Cabera  interposiça o de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa GAMA – 

CONSULTORIA EM GESTA O PU BLICA LTDA, no prazo estipulado pelo ANEXO-I CRONOGRAMA DE 

ATIVIDADES, contados do primeiro dia subsequente a  data de publicaça o do objeto de recurso contra: 

a) Pedidos de isença o 

b) Inscriço es preliminares 

c) Gabarito Preliminar; 

d) Resultado preliminar da prova objetiva 

e) Resultado preliminar da prova de tí tulos 

14.3 Quanto aos recursos contra questo es da prova e gabarito preliminar, devera  ser elaborado um 

recurso para cada questa o, sob pena de sua desconsideraça o e os mesmos devera o conter indicaça o do 

nu mero da questa o, da prova e anexar co pia da bibliografia mencionada tambe m sob pena de sua 

desconsideraça o. 

14.4 Na o sera o aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado 

ou datilografado e estar embasado em argumentaça o lo gica e consistente. Em caso de contestaça o de 

questo es da prova, o candidato devera  se pautar em literatura conceituada e argumentaça o plausí vel. 

http://www.gamaconsult.com.br/
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14.5 Recursos na o fundamentados ou interpostos fora do prazo sera o indeferidos sem julgamento de 

me rito. A Banca Examinadora constitui u ltima insta ncia na esfera administrativa para conhecer de 

recursos, na o cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

14.6 O Resultado dos recursos interpostos sera  afixado no site www.gamaconsult.com.br. 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

15.1. A prova escrita objetiva sera  avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e tera  cara ter 

classificato rio.  

15.2. A classificaça o final sera  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 

15.3. O resultado preliminar da prova objetiva esta  previsto para ser divulgado no dia, 27/01/2026 a 

partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Manduri-SP, publicado no o rga o 

de imprensa oficial do municí pio e disponibilizado no site da empresa responsa vel pela organizaça o do 

Processo Seletivo www.gamaconsult.com.br 

16. DO RESULTADO FINAL 

16.1. O resultado final esta  previsto para ser divulgado no dia 27/01/2026, publicado no o rga o de 

imprensa oficial do municí pio e disponibilizado no site da empresa responsa vel pela organizaça o do 

Processo Seletivo www.gamaconsult.com.br . 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A inscriça o implica na aceitaça o por parte do candidato de todos os princí pios, normas e condiço es 

do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislaça o municipal e federal pertinente. 

17.2. A inexatida o das afirmativas, a na o apresentaça o ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminara  o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscriça o, sem prejuí zo das sanço es penais aplica veis a  falsidade da declaraça o. 

17.3. O o rga o realizador do presente certame na o se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas 

e outras publicaço es referentes ao Processo Seletivo 

obriga-se a manter atualizado seu endereço para corresponde ncia, junto ao o rga o realizador, apo s o 

resultado final. 

17.4. A convocaça o para contrataça o por tempo determinado dos candidatos habilitados obedecera  

rigorosamente a ordem de classificaça o, na o gerando o fato de aprovaça o, direito a  nomeaça o.  

17.7. O Processo Seletivo tera  validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma u nica vez, por 

igual perí odo, a crite rio da administraça o municipal. 

17.8. Ficam impedidos de participar do certame aqueles que possuam a relaça o de parentesco 

disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Co digo Civil. Constatado o parentesco a tempo com 

funciona rios ou membros da direça o da Gama Consultoria em Gesta o Pu blica Ltda. O candidato tera  sua 

inscriça o indeferida, e se verificado posteriormente a  homologaça o o candidato sera  eliminado do 

certame, sem prejuí zo das medidas administrativas e judiciais cabí veis. 

17.9. Para efeito de contrataça o, fica o candidato convocado sujeito a  aprovaça o em exame de sau de, 

elaborado por me dicos, e apresentaça o de documentos legais que lhe forem exigidos, ANEXO VI- 

DOCUMENTOS. 

17.10  Os vencimentos constantes do presente Edital sa o referentes ao da data do presente Edital. 

17.12=1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO-I- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
http://www.gamaconsult.com.br/
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b) ANEXO-II-QUADRO DE CARGOS 
c) ANEXO-III - CONTEÚDO PROGRAMATICOS 
d) ANEXO-IV - ATRIBUIÇÃO DO CARGO 

e) ANE  e) ANEXO-V-REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
f) ANEXO-VI- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 

ANEXO-III- CONTEÚDO PRAGRAMÁTICOS 

 LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretaça o de textos de diferentes ge neros: efeitos de sentido, 

hierarquia dos sentidos do texto, situaça o comunicativa, pressuposiça o, infere ncia, ambiguidade, ironia, 

figurativizaça o, polissemia, intertextualidade, linguagem na o verbal. Modos de organizaça o do texto: 

descriça o, narraça o, exposiça o, argumentaça o, dia logo e esquemas reto ricos (enumeraça o de ideias, 

relaço es de causa e conseque ncia, comparaça o, gradaça o, oposiça o, etc.). Estrutura textual: progressa o 

tema tica, para grafo, perí odo, oraça o, pontuaça o, tipos de discurso, mecanismos de estabelecimento da 

coere ncia, coesa o lexical e conexa o sinta tica. Ge neros textuais: ana lise das caracterí sticas composicionais 

de editorial, notí cia, reportagem, resenha, cro nica, carta, artigo de opinia o, relato rio, parecer, ofí cio, charge, 

tira, pintura, placa, propaganda institucional/educacional, etc. Estilo e registro: variedades linguí sticas, 

formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequaça o comunicativa. 6. 

Lí ngua padra o: ortografia, formaça o de palavras, pronome, adve rbio, adjetivo, conjunça o, preposiça o, 

rege ncia, concorda ncia nominal e verbal.  

INFORMÁTICA:  

Principais componentes de um computador, Funcionamento ba sico de um computador, Funça o e 

Caracterí sticas dos Principais Dispositivos utilizados em um computador, Conceitos ba sicos sobre 

hardware e Software, dispositivo de entrada e saí da de dados, Noço es de sistema operacional (Windows) 

Internet: Navegaça o na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressa o de pa ginas. 8. Editor de 

texto (Microsoft Office – Word 2010):Formataça o de Fonte e Para grafo; Bordas e Sombreamento; 

Marcadores, Numeraça o e Tabulaça o; Cabeçalho, Rodape  e Nu mero de Pa ginas; Manipulaça o de Imagens 

e Formas; Configuraça o de pa gina; Tabelas, Planilha eletro nica (Microsoft Office – Excel 2010): 

Formataça o da Planilha e de Ce lulas; criar ca lculos utilizando as quatro operaço es; formatar dados 

atrave s da Formataça o Condicional; representar dados atrave s de Gra ficos. Configuraça o de Impressoras, 

Aplicativos para segurança (antiví rus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de backup, Correio 

Eletro nico (e-mail). CONHECIMENTOESPECI FICO 

MATEMÁTICA  

Nu meros e Operaço es: Problemas abertos e situaço es problemas relacionados a  a lgebra e aritme tica; 
Geometria plana: semelhança entre figuras planas, tria ngulos semelhantes, relaço es me tricas no tria ngulo 
reta ngulo, teorema de Pita goras e teorema de Talles, circunfere ncia, polí gonos regulares, elementos de um 
polí gono regular, Medidas de Comprimento e Superfí cie, a reas das principais figuras planas. Geometria 
espacial: medidas de volume e capacidade, medida de massa. Conjuntos: noço es ba sicas de conjuntos, 
igualdade de conjuntos, subconjuntos, conjuntos nume ricos, conjunto dos nu meros naturais, conjunto dos 
nu meros inteiros, conjunto dos nu meros racionais, conjunto dos nu meros irracionais, conjunto dos 
nu meros reais, operaça o com nu meros reais. porcentagem, equaça o do 1º e 2º grau. Matema tica financeira: 
taxa de porcentagem, lucro e prejuí zo, acre scimos e descontos, juros simples e juros compostos. Noço es de 
estatí stica: me dia aritme tica, me dia ponderada, mediana e moda, representaça o da distribuiça o de 
freque ncias, gra ficos de barras, gra ficos de setores, gra fico poligonal ou de linha, ana lise e interpretaça o de 
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gra ficos. Raciocí nio lo gico. Resoluça o de problemas matema ticos aplicados em diversas a reas do 
conhecimento 

CONHECIMENTO GERAIS  

Histo ria e geografia do municí pio de Manduri – SP e do Brasil. Panorama local, nacional e internacional 
contempora neo. Domí nio de to picos atuais e relevantes de diversas a reas, tais como: polí tica e economia 
nacionais e internacionais, educaça o, tecnologia, energia, relaço es internacionais, desenvolvimento 
sustenta vel, segurança, cultura e sociedade nacional (mu sica, literatura, artes, arquitetura, ra dio, cinema, 
teatro e televisa o). Histo ria do Brasil. 

CONHECIMENTO ESPECIFICO 

Sociedade, Cultura e Educaça o. 2. Aprendizagem e Desenvolvimento 3. Tende ncias Pedago gicas em 
Educaça o. 4. Abordagens do processo de Ensino e Aprendizagem. 5.Concepço es de currí culo e organizaça o 
do currí culo escolar da educaça o ba sica. 6. Planejamento, Planos e Projetos educativos. 7. Projeto Polí tico 
Pedago gico (metodologia de elaboraça o, implementaça o, acompanhamento e avaliaça o). 8. Formaça o 
Docente. 9. Diversidade Cultural e Inclusa o. 10. Avaliaça o institucional. 11. Avaliaça o do processo de Ensino 
e Aprendizagem. 12. Constituiça o Federal/88 –Capí tulo III–Da Educaça o, da Cultura e do Desporto/Seça o 
I –Da Educaça o. 13. Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional –Lei 9.394/96 e alteraço es. 14. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educaça o Infantil –Resoluça o CNE/CEB nº 05/09. 15. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a o Ensino Fundamental de 09 anos –Resoluça o CNE/CEB nº 07/2010. 16. 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educaça o Ba sica –Resoluça o CNE/CEB nº 04/2010. 17. Base 
Nacional Comum Curricular –BNCC. 18. Estatuto da Criança e do Adolescente ECA. 19. Plano Nacional da 
Educaça o – Lei nº 13.005/14. 20. Lei Brasileira de Inclusa o – Lei nº 13.146/15.21 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, II E III 
I - Participar do processo de elaboraça o do Plano de Gesta o e da Proposta Pedago gica da Unidade Escolar; 
II- Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedago gica da unidade escolar;  
Ill Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa 
perspectiva coletiva e integradora; 
 IV- Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
 V - Manter atualizados os registros das aço es pedago gicas, tendo em vista a avaliaça o continua do processo 
educativo: 
 VI- Apresentar a Direça o, nos prazos fixados, a programaça o das atividades planejadas; VII — Estabelecer 
regime de ativa e constante integraça o com os alunos; 
 VIII — Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutença o da disciplina geral da unidade escolar 
recorrendo a  Direça o nos casos necessa rios;  
IX — Ministrar os dias letivos e horas estabelecidas e participar de todas as atividades previstas no 
calenda rio escolar;  
X Participar das reunio es pedago gicas e de todas as atividades escolares constantes do planejamento 
anual, bem como participar integralmente dos perí odos dedicados ao planejamento, a avaliaça o e ao 
desenvolvimento profissional; 
 XI — Levar ao pronto conhecimento da Direça o todas as irregularidades ocorridas na unidade escolar, 
das quais tenha conhecimento: 
 XII — Buscar, numa perspectiva de formaça o permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e ampliaça o do seu conhecimento; 
 XIII — Participar das reunio es de avaliaça o do aproveitamento, escolar,  
a) apresentando registros referentes as aço es pedago gicas e vida escolar dos educandos, visando o 

processo educativo;  
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b) analisando coletivamente as causas de aproveitamento na o satisfato rio e propondo medidas para 
supera-los:  
C) encaminhando a Secretaria da Escola a sí ntese do aproveitamento e da assiduidade referentes aos 
alunos de sua classe, conforme especificaço es e prazos fixados pelo cronograma escolar;  
XIV — Participar de reunio es com os pais e com a comunidade, quando convocado; 
 XV — Identificar, em conjunto com a Equipe Te cnico-Pedago gica, casos de alunos que apresentem 
necessidades de atendimento diferenciado; 
XVI — Estabelecer estrate gias de recuperaça o para os alunos de menor rendimento;  
XVII — Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

PROFESSORES DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE 
 
I — Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedago gicos, de acessibilidade e 
estrate gias, considerando as necessidades especificas dos alunos pu blico alvo da Educaça o Especial: 
 II — Elaborar e executar Plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedago gicos e de acessibilidade;  
III— Organizar o tipo e o nu mero de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais;  
IV — Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedago gicos e de acessibilidade na sala 
de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 
 V — Estabelecer parcerias com as a reas intersetoriais na elaboraça o de estrate gias e na disponibilizaça o 
de recursos de acessibilidade; 
 VI — Orientar professores e famí lias sobre os recursos pedago gicos e de acessibilidade utilizados pelo 
aluno: 
 VII — Ensinar e usar a tecnologia assistida de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 
promovendo autonomia e participaça o: 
VIII — Estabelecer articulaça o com os professores da sala de aula comum, visando a disponibilizaça o dos 
serviços, dos recursos pedago gicos e de acessibilidade e das estrate gias que promovem a participaça o dos 
alunos nas atividades escolares. 
MONITOR DE CRECHE: 
 I - Responsa vel por executar atividades dia rias de recreaça o com crianças e trabalhos educacionais de 
artes diversas; 
 II - Acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as 
crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentaça o; 
 III - Servir refeiço es e auxiliar crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a 
coordenaça o motora; observar a sau de e o bem estar das crianças, levando as quando necessa rio, para 
atendimento me dico e ambulatorial; ministrar medicamentos, conforme prescriça o me dica; prestar 
primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorre ncia: 
 IV - Orientar os pais quanto a  higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao 
conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; 
 V - Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu 
substituto ou responsa veis, quando afastar-se, ou ao final do perí odo de atendimento; apurar a freque ncia 
dia ria e mensal dos menores, 
 VI - Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-
as na entrada e saí da do mesmo, zelando assim pela sua segurança: 
 VII - Participar das formaço es continuadas oferecidas pelo Departamento de Educaça o, planejar, elaborar 
e executar atividades pedago gicas, realizar atividades lu dicas e pedago gicas que favoreçam as 
aprendizagens infantis, organizar registro de observaça o das crianças.  
VIII - Acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional, participar de atividades extraclasse. 
participar de reunio es pedago gicas e administrativas; e, 
 IX - Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino. Efetuar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato 
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                                                                                   ANEXO V 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nos termos do Edital do Processo Seletivo/2025, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

NOME: 

CARGO PRETENDIDO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                                                       CEP: 

CIDADE/UF:                                                         TELEFONE: 

CPF:                                                                        RG: 

CTPS/SÉRIE:                                          DATA EXPEDIÇÃO: 

E-MAIL: 

NÚMERO DO NIS: 

 

Declaro para fins de requerimento de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição ao Edital 01/2024, que 
me enquadro em uma das situações abaixo. 

1.Comprovação para família de baixa renda 
( )  Declaro que estou i n s c r i t o (a) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, de que trata o Decreto Nº 11.016, DE 29 DE MARÇO DE 2022, que esteja recebendo benefício de 
programas assistenciais, mediante apresentação de documento que comprove o recebimento do benefício 
no mês de inscrição/pedido de isenção. 

( ) Tenho conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por 
todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos 
no inciso IV do artigo 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

( )  Tenho conhecimento que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o 
total de indivíduos na família. 

2.      Comprovação da condição de desempregado  

(  ) declaro que estou de acordo com a Lei Estadual nº 13.392, de 07/12/1999, que estou desempregado e que 
não me encontro em gozo de benefício previdenciário de prestação continuada e não possuo renda de 
nenhuma natureza, exceto proveniente de seguro desemprego, não possuo vínculo empregatício registrado 
(CTPS), não possuo vínculo estatutário vigente com poder público nos âmbito municipal, estadual ou federal 
e não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma, conforme comprovado em cópias da 
documentação prevista neste edital. 

3.Comprovação de que e doador  

A Lei 2.126 de 29 de abril de 2019 isenta a taxa de inscriça o de Processo Seletivo apenas para doadores 
de sangue e medula óssea 
A) para doadores de sangue, enviar comprovante de no minimo duas (2) vezes ao ano, no período de 01 

ano antes da data de inscrição 
B) para doadores de medula ossea ,enviar comprovante de doadores comprovadas poer entidades 

reconhecida pelo o ministério da saúde  
(  ) Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo 
Seletivo que atendo ao estabelecido no Edital do Processo Seletivo 03/2025 Prefeitura Municipal de 
Manduri -SP 
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Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
minha inteira responsabilidade, podendo a Comissão de processo Seletivo em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da 
inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha 
pessoa.                 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI-SP 

 

 

MANDURI-SP  ______________________de________________________________________2025 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 
 

a) Em caso de acu mulo o interessado devera  estar de posse da declaraça o da atribuiça o, incluí das as horas 

atividades a quem tem direito, ocorrida para exercí cio de 2025; 

b)  A Atribuiça o sera  realizada no corrente ano nos termos da Lei 2.176/2019, de 11/12/2019; 

c) HTPC: a s segundas-feiras das 17h20 a s 19h20, conforme determinado em calenda rio inicial de 

atribuiça o para 2025; 

d) Carteira de Trabalho; 

e) Uma foto 3x4 recente; 

f) Documento de identidade reconhecido legalmente em territo rio nacional, com fotografia; 

g) Tí tulo de Eleitor e comprovante de votaça o na u ltima eleiça o, ou certida o de regularidade (Certida o de 

Quitaça o Eleitoral) emitida pelo respectivo carto rio eleitoral; 

Link:  

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor  

h) Cadastro Nacional de Pessoa Fí sica CPF juntamente com certida o de situaça o cadastral 

Link: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp  

i) Certificado de Reservista ou de Dispensa Militar, quando for do sexo masculino; 

j) Comprovante de conclusa o da habilitaça o exigida para o emprego pu blico, de acordo com o Item 1.3 – 

Tabela 1 do Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e 

municipais de ensino; (co pia com apresentaça o do Original) 

k) Comprovante de registro em o rga o de classe, bem como Certida o de estar quites com a respectiva 

entidade, quando se tratar de profissa o regulamentada; (se cargo ou funça o que exija registro de 

conselho de classe) 

l) Carta o de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 

m) Certida o de Casamento; (quando for o caso) 

n) Certida o de nascimento dos filhos com a carteira de vacinaça o para filhos menores de 06 (seis) anos e 

comprovante de freque ncia escolar para filhos de 07 (sete) a 14 (quatorze) anos; 

o) Documento de Identidade reconhecido legalmente no territo rio nacional, com fotografia, ou Certida o 

de Nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condiça o 

de depende ncia; 

p) Atestado de que na o possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança 

Pu blica do Estado, onde residiu nos u ltimos 05 (cinco) anos; 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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Link:  

https://www.poupatempo.sp.gov.br/carta/259D189E-DC87-4308-9812-7ABED7494412  

q) Declaraça o de bens ou valores que integrem o patrimo nio ate  a data da posse, devidamente instruí da, 

ou a u ltima declaraça o de imposto de renda (IRPF) conforme Lei Federal N°8.730/93; 

r) Declaraça o, informando se exerce ou na o outro emprego pu blico, emprego ou funça o pu blica no a mbito 

federal, estadual ou municipal; 

s) Declaraça o, informando se ja  e  aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previde ncia social; 

t) Declaraça o de na o estar cumprindo sança o por inidoneidade, aplicada por qualquer o rga o pu blico ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

u) Certida o de distribuiça o de processos criminais justiça federal e estadual; 

Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar  

Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do  

v) Comprovante de reside ncia; e, 

w) Conta Banco Bradesco. 

 
 

https://www.poupatempo.sp.gov.br/carta/259D189E-DC87-4308-9812-7ABED7494412
http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do

